

LEI Nº 492/2002

ALTERA REDAÇÃO DO ARTIGO  2º  DA LEI Nº 455/02  DE 24.06.02 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Francisco Ferreira Mendes Júnior, Prefeito do Município de Diamantino, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal de Diamantino aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - O artigo 2º, da Lei nº 455/02 passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 2º - O lote de terreno urbano do Município objeto da permuta será desmembrado de uma área maior de 4,00 (quatro) hectares, gravado com a matrícula Nº 9.059 no CRI de Diamantino (MT), perfazendo 9.160,00m² e possuindo as seguintes medidas, limites e confrontações:

Marco Nº 1 esta cravado na confluência da Rua E, com área reservada do loteamento Bela Vista, deste pelo rumo 18O 30’ SE e uma distância de 125,00 metros até o marco Nº 2 , confrontando com a área de reserva do loteamento, deste pelo rumo 87o 18’ SW e uma distância de 90,00 metros confronta-se com a Rua Desemb. Joaquim P. F. Mendes, até o marco Nº 3, deste pelo rumo 17o 12’ NW e uma distância de 118,50 metros confronta-se com área remanescente do município de diamantino até o marco Nº 4, deste pelo rumo 86o 48’ NE e uma distância de 70,00 metros, confronta-se com a Rua E anteriormente terras de Agnelo Bezerra Neto até o marco Nº 1, onde se deu inicio este perímetro.
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Diamantino 09 de dezembro de 2002

Francisco Ferreira Mendes Júnior

Prefeito Municipal

Rua Desemb. Joaquim P. F. Mendes, 2461 – Jd. Eldorado ( (65) 3336-1419 Diamantino/MT - 78400-000.

www.camaradiamantino.mt.gov.br
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